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Prefeitura Municipal de Assis 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1 544, de 20 de novembro de 1 969.-
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Eleva verbas orçament,rias para o exercí 
cio de 1 970. 

O PREFEITO DO }füNIC!PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câ.mara Municipal aprova e eu sanciono a s� 

gu.inte Lei : 
Artigo 12 - Ficam elevados a pe.rtir de 152 de janeiro de 1 970, os segu.iB 

tes auxílios e cont:ri buições aprovados por lei e constantes 
do orçamento vigent;e, abaixo discriminados .. 
a) - AUx!LIOS: 
Grupo Escolar "Dr. João Mendes Júnior" - Caixa Escolar 
De R::r$ 100,00 • • • • • • • • • • • •  para R::r$ 200,00 
Gru.po Escolar "Luc&Ls Thomaz Menk - Caixa Escolar 
de :rn-s 100,00 • • • • • • • • • • • •  para :rn-s 200,00 
Grupo Escolar "D.Antônio José dos Santos" Caixa Escolar 
de R::r$ 100,00 • • • • • • • • • • • •  para N!r$ 200,00 
Grupo Escolar "MarjLalves" - Caixa Escolar 
de N!r$ 100,00. • • • • • • • • • • • para NZ$ 200,00 
Grupo Escolar "Projra Cleophânia Cândida Gal vão 
Caixa Escolar-de R:?$ 100,00 • • • • •  para NJ-$ 200,00 
Grupo Escolar "D. Oarolina Francini :Bural.i" 
Caixa Escolar -·de� 100,00 • • • •  para� 200,00 
Grupo Escolar de V:ila Tarwnã - Caixa Escolar 
de � 100,00 • • • • • • • • • • • •  para NJ-$ 200,00 
Grupo Escolar "Pro:r. Carlos Alberto de Oliveira" 
Caixa Escolar -De :rQt ·100,00. • • • para l'Cr$ 200,00 
Gru.po Escolar Muni1cipal "Irmã Jardim"-Caixa. Escolar 
de l'tr$ 100,00. • • • • • • • •  � • •  para RJ-$ 200,00 
Escolas Isoladas - Caixa Escolar de 
R:rS 100,00 • • • • • • • • • • • • •  para N!r$ 200,00 
b) - CONTRIBUICOES 
Aluguel do p�dio da Escola de Auxiliar de En:f ermagem de 

� 50,00 para N:r$ 200,00 mensais. 
§ ttNICO O auxílio financeiro pela Lei Municipal n2 1 506,de 5/5/69, 

destinado à Caixa Escolar do G�o Escolar "Pilº Francisca 
Ribeiro Melo Fernandes, da Vila Gl6ria, fica elevado a par
tir de 12 de janeiro de 1970, de 1'n'$ 100,00 para N:r$ 200700 

Artigo 2 2 - As despesas decorr·entes da presente lei correrão por conta 
gi0Vã_�ba�9�56prias a serem consignadas no orçamento para exe:!: 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assi,s, 20 de novembro de,r-,;:;. ........ .,. 

Pll.blicado no Deaprtamento 
bro de 1 970. 


